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XXII - receber e dar ciência em documentos, requerimentos ou qualquer outro que

venha a ser repassado pelos segurados do IPREMON;

XXIII - realizar quaisq,-:er "outras atividades que lhes sejam solicitadas e devidamente

autorizadas pelo Diretor Executivo.

Parágrafo único. A remuneração do Gerente Financeiro e Administrativo corresponderá

a 30% (trinta por cento) da remuneração do Diretor Executivo do IPREMON.

Art. 79 - Compete ao cargo de Diretor de Benefícios e Administrativo:

I - elaborar e confeccionar todos os processos de....aposentadorias, pensões, auxílios-

doença.auxílio-reclusão, salário maternidade, salário família e atribuições a ele solicitadas pelo

Diretor Executivo de interesse do IPREMON.

11- realizar o recadastramento e manter atualizado os dados de todos os segurados
r

arquivados e lançados no sistema previdenciário, emitir o éxtrato anual de contribuição

individualizada informando a todos os segurados requeridos pela Portaria MPAS n. 402/08.

111 - promover levantamento das compras necessárias para as atividades do instituto;

IV - realizar o cadastramento de fornecedores;

V - registrar a entrada e saída de mercadorias e materiais do almoxarifado;

VI - coordenar e realizar o inventário dos materiais;

VII - manter o estoque mínimo de materiais de uso do instituto;
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VIII - coordenar e realizar compras e distribuição de matérias;

IX - fiscalizar a execução dos contratos referentes aos serviços prestados ao instituto,

bem como mantê-los em ordem;
..

..•...._
<,

X - outras atividades inerentes ao cargo ou que lhe forem delegadas.

XI - verificar o fiel cumprimento das pensões e auxílios;

XII - manter agenda do instituto junto a outros órgãos;

XIII - controlar e fiscalizar os pagamentos de pens~es e auxílios.

XIV - controlar, coordenar e orientar os compromissos do Diretor Executivo;

XV - examinar e avaliar os atos do expediente e despachos que devam ser assinado pelo
r

instituto, em consonância ao Gerente Financeiroe Administrativõ;

XVI - dar suporte as gerencias e a diretoria executiva do instituto;

XVII - outras atividades inerentes ao cargo ou que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. A remuneração do Diretor de Benefícios e Administrativo

corresponderá a 30% (trinta por cento) da remuneração do Diretor Executivo do IPREMON.

SEÇÃO II
DO PESSOAL
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Art. 80 - A admissão de pessoal à serviço do IPREMON, exceto os de livre nomeação

e exoneração, se fará mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, segundo

instruções expedidas pelo Diretor Executivo e resolução do Conselho Curador.

Art. 81 - O quadro de pessoal cdm. as .tabelãs ••.de vencimentos e gratificações, será
<,

proposto pelo Diretor Executivo e aprovado pelo Conselho Curador e Fiscal.

Art. 82 - Os direitos, deveres e regime de trabalho dos servidores do IPREMON reger-

se-ão pelas normas aplicáveis aos servidores municipais.

Art. 83 - O Diretor Executivo poderá requisitar servidores municipais, por necessidade

administrativa, mediante requerimento ao Prefeito Municipal.

SEÇÃO IH

DOS RECURSOS

Art. 84 - Os segurados do IPREMON e respectivos dependentes poderão recorrer ao
r

Conselho Fiscal, dentro de 30 (trinta) dias coritados da data em que forem notificados, das

decisões da Diretoria Executiva.

Art. 85 - Aos servidores do IPREMON é facultado recorrer ao Conselho Curador, dentro

do prazo de 30 (trinta) dias, das decisões do Diretor Executivoque considerarem lesivas aos seus

direitos.

Art. 86 - O Diretor Executivo, bem como, segurados e dependentes, poderão recorrer

ao Conselho Curador, dentro de 30 (trinta) dias contados da data em que delas tomarem
.'

conhecimento, das decisões do Conselho Fiscal com as quais não se conformarem.

Art. 87 - Os recursos deverão ser interpostos perante o órgão que tenha proferido a

decisão, devendo ser, desde logo, acompanhados das razões e documentos que os fundamentem.
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Art. 88 - Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo se, em face dos interesses, assim

o determinar o próprio órgão recorrido.

Parágrafo único. O órgão recorridt poderá refeqrnar sua decisão, em face do recurso<,
apresentado, caso em que este deixará de ser encaminhado à instância superior.

CAPÍTULO IX

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

SEÇÃO I

DOS SEGURADOS

Art. 89 - São deveres e obrigações dos segurados:

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do IPREMON;
r

H - aceitar e desempenhar com zelo e dedicação os cargos para os quais forem eleitos

ou nomeados;

IH - dar conhecimento à direção do IPREMON das irregularidades de que tiverem

ciência, e sugerir as providências que julgarem necessárias;

IV - comunicar ao IPREMON qualquer alteração necessária aos seus assentamentos,

sobretudo aquelas que digam respeito aos dependentes e beneficiários.

V - comparecer no IPREMON, anualmente, para o recadastramento quando for inativo,

inclusive os pensionistas.
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Parágrafo Único. O segurado que se valer da faculdade prevista no art. 6.° desta Lei,

fica obrigado a recolher suas contribuições e débitos para com o IPREMON mensalmente,

diretamente na Tesouraria do IPREMON, ou na rede bancária autorizada com guia emitida por

esta Autarquia.

..'<..,_~.

Art. 90 - O segurado pensionista terá as seguintes obrigações:

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do IPREMON;

II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e residência do grupo familiar

beneficiado por esta lei;

III - comunicar por escrito ao IPREMON as alterações ocorridas no grupo familiar para

efeito de assentamento;

IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo IPREMON.
r

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 91 - Observado o disposto no art. 4° da Emenda Constitucional n." 20, de 15 de

dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos

calculados de acordo com o art. 40, §§ 3° e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
. ,

ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e
J

fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinquenta e três anos.de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se

mulher;
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
.•.
....•.<,

a) trinta e cinco anos, se homem, t; trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na

data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea a

deste inciso.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo que cump~ir as exigências para aposentadoria

na forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado em

relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1°, III, a, e § 5° da Constituição Federal,

na seguinte proporção:

r

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele qtÍe completar as exigências para

aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para aposentadoria na

forma do caput a partir de 1° de janeiro de 2006.

§ 2° - O professor, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional n° 20, de 15

de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte
- ,

por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação
-'

daquela Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por

cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas

funções de magistério, observado o disposto no § 1°.
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